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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO
APROVADO í „

Conclusão da pavimentação
asfáltica nas ruas Lenival correia
Ferreira; João Oscar; Edson Vieira
dos Santos; André Faria dos
Santos e António Ricardo
Medeiros, que se localiza entre as
avenidas - Oeste (Residencial
Daniela) e Honorina Alves Furtado
(Alto da Boa Vista).

Senhores Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, após ouvido o Douto Plenário, REQUER a

Mesa Diretora, nos termos dos arts. 196 e 197 do Regimento Interno desta

Casa, para que envie expediente ao Secretário Municipal de Infraestrutura

de Gurupi, Sr. Gerson José de Oliveira, SOLICITANDO A CONCLUSÃO DA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS RUAS LENIVAL CORREIA FERREIRA; JOÃO

OSCAR; EDSON VIEIRA DOS SANTOS; ANDRÉ FARIA DOS SANTOS E

ANTÓNIO RICARDO MEDEIROS, QUE SE LOCALIZA ENTRE AS AVENIDAS -

OESTE (RESIDENCIAL DANIELA) E HONORINA ALVES FURTADO (ALTO DA

BOA VISTA).

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, subscrevo a proposição no intuito de promofer

políticas públicas e sociais que atendam às necessidades e demandas da

população gurupiense, sobretudo, dos moradores do bairro mencionado, que

reivindicam ações urgentes dos seus representantes nesta Casa, no sentido de

sanar os constrangimentos em face da carência apresentada, sendo que os

mesmos sofrem com a poeira no verão, e com a lama e os buracos no período

chuvoso. Cabe ressaltar, que o asfaltamento irá contribuir para a valorizaçãc

de transito

qualidade

como proporciona

a população.
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Gabinete do Vereador VaSdôrsio Rdrí

'Trabalhando Com
- PSÍ3

Defesa do Povo"

Diante dos motivos expostos e por entender serem oportunas às

reivindicações dos munícipes, a fim de promover medidas e ações visando o

atendimento essencial da comunidade, proporcionando melhor qualidade de

vida e saúde a população como um todo, espera-se que o pleito seja atendido

corn a celeridade que o caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio

social.

Gabinete do Vereador Valdônio Ro^wgtTeà, ao 1° (primeiro) dia do me

de Janeiro de 2017.
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